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 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 12 - MOGI DAS CRUZES
 Despacho do Dirigente, de 15-4-2019
O Dirigente da Unidade Gestora Executora – 180.363, em 

consonância com o estabelecido no artigo 2º, § 1º, da Resolução 
PGE 23/2015, declara para todos os fins de direito que: a) o 
Contrato CPAM12-030/106/2018 referente a contratação de 
serviços de manutenção predial do CPA/M-12 está em vigor; 
b) a prorrogação é necessária e respeita os limites previstos 
no artigo 57, incisos II, da Lei Federal 8.666/93; c) a medida é 
vantajosa economicamente para a Administração; d) o serviço 
está sendo prestado a contento; e) a contratada mantém todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e/ou previamente a celebração do ajuste; f) foi providenciado a 
reserva orçamentária dos valores referentes à execução do servi-
ço; g) serão cumpridos todos os requisitos formais estabelecidos 
na Resolução PGE 23/2015. (Despacho CPAM12–161/106/2018)

 CORPO DE BOMBEIROS

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
 Comando de Bombeiros do Interior
 13º Grupamento de Bombeiros - São José do Rio Preto
 Extrato de Renegociação de Contrato
Contratante: 13º Grupamento de Bombeiros
Contratada: Laboratório Morales Ltda
CNPJ: 05.934.885/0003-81
Objeto: prestação de serviços de elaboração de exame 

toxicológico para fins de renovação e mudança de categoria de 
carteira nacional de habilitação

Prazo de vigência: 11-04-2019 a 31-12-2019
Processo: 2019211013
Contrato: 13GB-002/905/19
Item renegociado: o valor unitário para cada exame toxico-

lógico passa de R$ 210,00 para R$ 180,00.

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL

 Despacho do Dirigente, de 30-4-2019
O Dirigente da UGE 180.198 – Comando de Policiamento 

Ambiental, em conformidade com o previsto no artigo 4º, inciso 
XXII, da Lei Federal 10.520/02, c.c. o artigo 3º, inciso VII, do 
Decreto Estadual 47.297/02, homologou o resultado do Pregão 
Eletrônico CPAmb-198/0004/19, Processo 2019198039, Oferta de 
Compra 180198000012019OC00020, objetivando a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de subs-
tituição de esquadrias metálicas, alvenaria de tijolos e pintura do 
prédio principal, com fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos necessários, na Sede da 4ª Cia do 4º BPAmb – 
Quarta Companhia do Quarto Batalhão de Polícia Militar Ambien-
tal, situada em Ribeirão Preto/SP, à empresa Ricardo P. Junior Fran-
ca - ME, inscrita no CNPJ sob o número 02.419.247/0001-72, que 
se sagrou vencedora da licitação com o menor valor total de R$ 
145.500,00. (Despacho de Homologação CPAMB-0090/1.3/2019)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SAP-53, de 30-4-2019

Dispõe sobre a constituição de Comissão de 
Avaliação de Desempenho - CAD/AEVP do Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária convocado 
para prestar serviços no Grupo Regional de Ações 
de Escolta e Vigilância Penitenciária - GRAEVP

O Secretário da Administração Penitenciária considerando:
O Dec. 63.723/2018, que reorganiza o Grupo Regional de 

Ações de Escolta e Vigilância Penitenciária, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo;

- a convocação de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenci-
ária para prestar serviços junto ao Grupo Regional de Ações de 
Escolta e Vigilância Penitenciária – GRAEVP;

- que os cargos providos pelos Agentes de Escolta e Vigilân-
cia Penitenciária convocados no GRAEVP estão classificados na 
Penitenciária Feminina Sant’Ana;

Resolve:
Artigo 1º - Determinar que seja constituída, Comissão de 

Avaliação de Desempenho - CAD/AEVP por Portaria interna do 
Coordenador de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo e integrada pelos servidores ocupantes dos cargos 
abaixo especificados, sob a coordenação do primeiro:

I – Centro Administrativo, da Penitenciária Feminina 
Sant’Ana (PFS);

II – Centro de Escolta e Vigilância, do GRAEVP;
III – Núcleo de Carceragem/Núcleo de Custódia e Escolta, 

do GRAEVP;
IV – Núcleo de Pessoal, da PFS;
V – Centro de Segurança e Disciplina, da PFS.
Artigo 2º- As avaliações de desempenho realizadas na forma 

da Resolução SAP 8/2004, até a vigência desta resolução serão con-
sideradas para efeito do estágio probatório, ficando convalidadas.

Artigo 3º- Prevalece o disposto na Resolução SAP 8/2004, 
quanto aos procedimentos destinados a aferir o desempenho do 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária.

Artigo 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SAP-54, de 30-4-2019

Constitui, no Departamento de Recursos Humanos, 
Comissão responsável pela realização do Concurso 
de Promoção por Antiguidade, referente ao exer-
cício de 2018, dos integrantes da classe de Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária

O Secretário da Administração Penitenciária, conforme 
artigo 3º do Decreto 53.994, de 6 de fevereiro de 2009 e nos 
termos do artigo 8º da Lei Complementar 898, de 13-07-2001, 
alterada pela Lei Complementar 1.060, de 23-09-2008, resolve:

Artigo 1º - Constituir Comissão para a realização do Con-
curso de Promoção por Antiguidade, referente ao exercício de 
2018, dos integrantes da classe de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, de que trata o artigo 9º da Lei Complementar 898, 
de 13-07-2001, alterada pelas Leis Complementares 1.060, de 
23-09-2008 e 1.246, de 27-06-2014.

Artigo 2º - Designar como integrantes da Comissão os 
servidores abaixo especificados, ficando a presidência sob a 
responsabilidade do primeiro:

I - Luciana Harue Matsunaka, RG 30.521.265-5, Diretor Técnico II;
II - Andrea Fernanda Crudo, RG 23.664.449-X, Assessor 

Técnico V;
III - Maria Lúcia Conte Takahashi, RG 17.160.306-0, Asses-

sor Técnico II;
IV - Manoela Aparecida Mortagua Travensolo, RG 

26.751.563-7, Assessor Técnico II;
V - Eliana Barros Sbragia de Souza, RG 20.608.761-5, Asses-

sor Técnico de Gabinete IV;
VI - Gisele Angélica Silveira Rodrigues Rampazzo, RG 

30.242.725-9, Diretor Técnico II;
VII - Katia Cilene Salles, RG 22.973.231-8, Diretor Técnico II.
Artigo 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Despachos do Chefe de Gabinete, de 30-4-2019
Proc.SAP/GS 383/01 - Deferindo vista dos autos do Processo 

SAP/GS 383/2001, em cartório, pelo prazo de 10 dias, a partir da 
publicação deste ato, à defensora do interessado Helio Liporoni, 

Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação, de 
acordo com as normas legais.

Restitua-se à UGE 180183 – DTIC, para adoção das providên-
cias decorrentes, na forma da lei, devendo, contudo, ser observado 
pelo respectivo Dirigente que a Administração, nos termos insculpi-
dos no artigo 16 do Decreto Estadual 63.722/18, não está vinculada 
à celebração de contratos, por meio de Sistema de Registro de Pre-
ços, salvo quando este se demonstre mais vantajoso para a própria 
Administração, em relação aos preços praticados no mercado, tudo 
em estrita observância ao Decreto Estadual 63.316/18.

Por consectário, em face das sobreditas disposições norma-
tivas, determino ao Dirigente da UGE 180183 – DTIC que: (i) nas 
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, proceda 
invariavelmente, por meio dos respectivos Gestores de Contratos, 
pesquisas para aferição da vantagem do preço registrado; (ii) na 
conjectura de aferição de compatibilidade dos preços registrados 
com os praticados no mercado, a contratação em testilha subsumirá 
aos termos da legislação vigente e, por conseguinte, ao interesse 
público; (iii) todavia, na conjectura de aferição de incompatibilidade, 
quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mer-
cado, a Unidade Gestora Executora deverá provocar a convocação 
da empresa beneficiária do registro de preços, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao mercado; (iv) na hipó-
tese de restar fracassada a sobredita negociação, o Dirigente deverá 
instruir procedimento formal de contratação dos pretensos itens da 
ARP, mediante a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações. (Despacho DF-142/10/19).

 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 6 - SANTO ANDRÉ
 Despacho do Dirigente, de 30-4-2019
Designação de Gestor
Pregão Eletrônico CPAM6-177/0013/19
Processo CPAM6-2019177064
Contrato CPAM6-177/0013/19
1. Este Dirigente da UGE 180177, com base na Resolução nº 

SSP-335, de 21/08/91 e alterações posteriores, c/c o inciso XVIII 
do artigo 12 da Resolução CEGP 10 de 19-11-2002, e com funda-
mento no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei Federal 
8.666/93, com suas alterações, resolve: 1.1. designar o 2º Ten PM 
972172-0 Maria Rosilene dos Santos, CPF 141.810.818-93, como 
Gestor, para acompanhamento e fiscalização do fornecimento do 
objeto do Processo CPAM6-2019177064, prestação de serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial da sede do 6ºBPM/M, 
inclusive pela regularidade da documentação pertinente, visando 
garantir o cumprimento das disposições contratuais, conforme 
o artigo 10 do Decreto Estadual 42.857 de 11-02-1998; 1.2. no 
impedimento legal do servidor indicado no subitem anterior, fica 
designado o gestor eventual 1º Ten PM 118124-6 César Augusto 
Zoppei Fontagne, para cumprir o ali disposto.

2. As atribuições do Gestor do Contrato são conforme 
segue: 2.1. verificar se a pessoa jurídica contratada está exe-
cutando pessoalmente as obrigações, sem transferir responsa-
bilidades, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração; 2.2. preencher o Formulário de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços, enviar uma via a Contratada com o valor 
aprovado e autorizar a emissão da Nota Fiscal; 2.3. sugerir apli-
cação de penalidades à contratada em decorrência do descum-
primento das obrigações contratuais; 2.4. propor a rescisão do 
contrato, por inexecução, total ou parcial do objeto do contrato, 
elencando os motivos que justifiquem a medida, para decisão da 
autoridade competente. (Despacho CPAM6-110/11/19)

 Despacho do Dirigente, de 30-4-2019
Designação de Gestor
Pregão Eletrônico CPAM6-177/0014/19
Processo CPAM6-2019177065
Contrato CPAM6-177/0014/19
1. Este Dirigente da UGE 180177, com base na Resolução 

nº SSP-335, de 21/08/91 e alterações posteriores, c/c o inciso 
XVIII do artigo 12 da Resolução CEGP 10 de 19-11-2002, e com 
fundamento no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei 
Federal 8.666/93, com suas alterações, resolve: 1.1. designar o 1º 
Ten PM 990297-0 Clóvis José da Silva Júnior, como Gestor, para 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto do 
Processo CPAM6-2019177065, prestação de serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial para a sede do 24º BPM/M, inclusive 
pela regularidade da documentação pertinente, visando garantir o 
cumprimento das disposições contratuais, conforme o artigo 10 do 
Decreto Estadual 42.857 de 11-02-1998; 1.2. no impedimento legal 
do servidor indicado no subitem anterior, fica designado o 1º Ten PM 
132410-1 Vitor Justino Moraes, para cumprir o ali disposto.

2. As atribuições do Gestor do Contrato são conforme 
segue: 2.1. verificar se a pessoa jurídica contratada está exe-
cutando pessoalmente as obrigações, sem transferir responsa-
bilidades, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração; 2.2. preencher o Formulário de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços, enviar uma via a Contratada com o valor 
aprovado e autorizar a emissão da Nota Fiscal; 2.3. sugerir apli-
cação de penalidades à contratada em decorrência do descum-
primento das obrigações contratuais; 2.4. propor a rescisão do 
contrato, por inexecução, total ou parcial do objeto do contrato, 
elencando os motivos que justifiquem a medida, para decisão da 
autoridade competente. (Despacho CPAM6-112/11/19)

 Despacho do Dirigente, de 30-4-2019
Designação de Gestor
Pregão Eletrônico CPAM6-177/0008/19
Processo CPAM6-2019177047
Contrato CPAM6-177/0008/19
1. O Dirigente da UGE 180177, com base na Resolução 

nº SSP-335, de 21/08/91, e alterações posteriores, c/c o inciso 
XVIII do artigo 12 da Resolução CEGP 10, de 19-11-2002, e com 
fundamento no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos, da 
Lei Federal 8.666/93 com suas alterações, resolve: 1.1. designar 
o 1º Ten PM 892311-6 Ricardo Luiz Buzeto, como Gestor, para 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto do 
Processo CPAM6-2019177047, prestação de serviços de limpe-
za, asseio e conservação predial do 30ºBPM/M, inclusive pela 
regularidade da documentação pertinente, visando garantir o 
cumprimento das disposições contratuais, conforme o artigo 10 
do Decreto Estadual 42.857 de 11-02-1998; 1.2. no impedimen-
to legal do servidor indicado no subitem anterior, fica designado 
o 1º Ten PM 106163-1 Mileydy Pereira da Silva, para cumprir o 
ali disposto.

2. As atribuições do Gestor do Contrato são conforme 
segue: 2.1. verificar se a pessoa jurídica contratada está exe-
cutando pessoalmente as obrigações, sem transferir responsa-
bilidades, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração; 2.2. preencher o Formulário de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços, enviar uma via a Contratada com o valor 
aprovado e autorizar a emissão da Nota Fiscal; 2.3. sugerir apli-
cação de penalidades à contratada em decorrência do descum-
primento das obrigações contratuais; 2.4. propor a rescisão do 
contrato, por inexecução, total ou parcial do objeto do contrato, 
elencando os motivos que justifiquem a medida, para decisão da 
autoridade competente. (Despacho CPAM6-108/11/19)

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 7 - GUARULHOS
 Despacho da Dirigente, de 30-4-2019
Prorrogação de prazo – Regularização. Com referência ao 

documento sem número, datado de 13-4-2019, da empresa 
DRZ Brazil Comércio e Serviços Especializados Ltda - EPP, CNPJ 
28.625.683/0001-27, que solicita prorrogação de prazo para 
entrega do material/serviço referente à Nota de Empenho NE 
2019NE00430, a Dirigente da UGE 180.178 decide atender o 
solicitado, prorrogando o prazo até 30-4-2019.

Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Diretoria 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) - UGE 180.183

Contratada: Supertécnica Projetos e Manutenção de Equi-
pamentos de Refrigeração Ltda - ME, inscrita no CNJP sob o 
número 11.730.459/0001-67

Contrato CPD-031/430/15
Objeto do contrato: Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos sistemas de climatização de precisão 
liebert, instalados no Datacenter do CPD

Pregão Eletrônico 321/0015/15
Processo 2015321067
Vigência do contrato: 12NOV18 a 11NOV19
Reajuste: 3,49%
Período do índice: NOV/17 a NOV/18
Índice: IPC da Fipe
Previsão contratual: Cláusula Sexta - Do Preço e Reajuste
Total mensal do contrato anterior: R$ 15.294,55
Total mensal do contrato após o reajuste: R$ 15.827,75

 DIRETORIA DE FINANÇAS
 Despacho do Dirigente, de 30-4-2019
Trata o presente de análise de Recurso Administrativo, 

interposto pela empresa Vip Café Comércio de Máquinas e Café 
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o número 07.196.411/0001-43, 
nos autos do Processo CIPM-2018194031 – Pregão Eletrônico 
CIPM-194/0004/18, em face de rescisão contratual praticada 
unilateralmente pelo Dirigente da UGE 180194 – Centro de 
Inteligência da Polícia Militar, em seu desfavor, nos termos 
do Despacho de Rescisão Contratual CIPM-038/110/2019 (fls. 
411/414), cumprindo consignar, em caráter preambular, que:

a empresa em tela firmou contratação com a Administração 
Pública, por intermédio do Contrato CIPM-001/110/2018 (fls. 
221/234), após sagrar-se vencedora de licitação precedente, 
visando o fornecimento de café e bebidas quentes, incluindo 02 
(duas) máquinas automatizadas com disponibilidade de autos-
serviço e todos os insumos;

a contratada descumpriu cláusulas contratuais, ensejando 
desta forma, a proposta de rescisão contratual unilateral (fls. 
354 e seguintes);

em prestígio aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, a empresa 
contratada foi notificada acerca da rescisão intentada (fl. 388), apre-
sentando suas razões de mantença do ajuste (fls. 393/399);

procedeu-se à juntada aos autos do Parecer Referencial CJ/
PM 2/2018 (fls. 405/410), elaborado pela Consultoria Jurídica da 
Polícia Militar nos termos da Resolução PGE 29, de 23DEZ15, 
visto que o caso em testilha se enquadra nos parâmetros e 
pressupostos da sobredita manifestação jurídica e que foram 
seguidas as orientações nela contida;

após a devida apreciação das razões de defesa, que foram 
refutadas “in totum”, sobreveio por parte da Autoridade Con-
tratante a decisão de rescindir unilateralmente o Contrato CIPM 
001/110/2018, com fulcro no artigo 78, inciso II e VII, e artigo 79, 
inciso I, todos da Lei Federal 8.666/93 (fls. 411/414). Em privilégio 
ao Princípio da Publicidade, foi a decisão em comento publicada no 
bojo do Diário Oficial do Estado, Volume 129, Número 63, Página 8, 
edição de quarta-feira, 3 de abril de de 2019, e cientificada a empre-
sa interessada, na pessoa de seu representante, conforme fl. 414;

entrementes, em decorrência de sua irresignação ante o ato 
administrativo praticado – contrário a seu interesse –, a empresa 
Vip Café Comércio de Máquinas e Café Ltda - ME, no uso da 
faculdade que lhe é legalmente assegurada pelo artigo 109, inciso 
I, alínea “e”, da Lei Federal 8.666/93, interpôs Recurso Adminis-
trativo (fls. 435/442), a fim de ver desfeita a rescisão contratual 
“sub examine”, que foi recebido pela Autoridade “A quo” e enca-
minhado a esta Autoridade “Ad quem” para análise e deliberação, 
por intermédio do Ofício CIPM-024/110/19, de 11ABR19 (fl. 443).

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.
Com fidelidade ao contido nos autos deste processo, restou 

demonstrado, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, 
o efetivo descumprimento pela contratada das obrigações 
pactuadas, cabendo implacavelmente à Administração Pública, 
em homenagem ao princípio da legalidade, atender ao ditame 
previsto no artigo 77, da Lei Federal 8.666/93, “in verbis”:

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento. (grifo nosso)

Não se pode perder de vista que em toda e qualquer con-
tratação vige o princípio do “pacta sunt servanda”, exigindo-se, 
portanto, que os termos avençados sejam fielmente cumpridos 
pelas partes, valendo aqui inclusive ressaltar que essa exigi-
bilidade de satisfação plena das obrigações e das condições 
explícitas no instrumento convocatório – na hipótese de figurar 
a Administração Pública como contratante – são fatores de 
extrema relevância, já que, por certo, influenciaram diretamente 
na participação pretérita de eventuais licitantes interessados.

Ademais, com a devida “venia”, simplesmente não é con-
cebível que a empresa Recorrente (i) ao se lançar na disputa 
licitatória deixe de avaliar as prescrições contidas no termo de 
referência, bem com seus custos, considerando os preços prati-
cados no mercado, a definição de métodos, o fornecimento dos 
suprimentos e o prazo de execução, com ampla possibilidade 
de argumentar, esclarecer, questionar e impugnar os elementos 
contidos no ato convocatório, e (ii) não detenha aptidão técnica 
suficiente para elaborar uma proposta financeira adequada, 
capaz de fazer frente às exigências editalícias.

Assim, evidenciado o atendimento às disposições legais e 
editalícias nos atos administrativos praticados sob o crivo do 
Dirigente da UGE 180194 - CIPM compete a esta Autoridade “Ad 
quem” deliberar nesta oportunidade pela retidão da decisão ora 
combatida, uma vez que teve regular processamento, observa-
dos inclusive os requisitos imprescindíveis à sua validade.

“Ex positis”, em prol do supremo e indisponível interesse públi-
co, e com base no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, bem como, no artigo 
109, § 4º, da Lei Federal 8.666/93, acolho, como razão de decidir, a 
manifestação do Órgão Contratante, contida no bojo do Despacho 
de Rescisão Contratual CIPM-038/110/2019 (fls. 411/414), e, assim, 
sob a fundamentação “per relationem”, conheço do Recurso Admi-
nistrativo interposto pela empresa Vip Café Comércio de Máquinas 
e Café Ltda, contudo, no mérito, decido negar-lhe provimento, por 
não apresentar razões de fato e de direito capazes de ensejar a 
reforma da decisão adotada pela Administração perante o contrato 
administrativo em testilha. (Despacho DF-136/10/19)

 Despacho do Dirigente, de 30-4-2019
O presente ato versa sobre a análise da regularidade dos 

procedimentos adotados no curso da fase externa do Pregão 
Eletrônico DTIC PR-183/0003/19 – Processo DTIC 2019183003, 
visando à constituição de Sistema de Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de Peças, Acessórios e Sobressa-
lentes originais (Harris) para os Serviços de Suporte Técnico ao 
Subsistema de Rádio do Sistema de Radiocomunicação Digital e 
Subsistemas associados da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Destarte, após análise minudenciada daquilo que foi produ-
zido nos autos, em especial do contido na Ata da Sessão Pública 
(fls. 291/308), bem como, em conformidade com o previsto na Lei 
Federal 10.520/02, no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
e no artigo 3º, inciso VII, do Decreto 47.297/02, estando os preços 
compatíveis com os de mercado, decido homologar os atos prati-
cados na Sessão Pública, realizada por meio do Sistema da BEC/SP, 
cujo resultado contendo a empresa vencedora e a melhor oferta, 
permanece registrado eletronicamente na Oferta de Compra de 
número 180183000012019OC00011, podendo ser consultada a 
qualquer momento por meio do site www.bec.sp.gov.br.

Ademais, restaram Fracassados os itens 3, 4, 5, 7, 9 e 11, 
conforme registro em Ata da Sessão Pública.

Nessa toada, uma vez que a necessidade pelo objeto 
licitado ainda persiste, deverá lançar nova Oferta de Com-
pra com aproveito de todas as peças do Pregão Eletrônico 
DTIC PR-183/0003/19 (Processo DTIC 2019183003), contudo, 
mediante a realização de novas pesquisas de preços, cabendo, 
posteriormente, providenciar a devida publicidade do Edital no 

Fiscais do Contrato PMRG-006/05/18 o 1º Ten PM Marcos Antonio 
Moreto, RE 963835-A, RG 28.617.717-1, e o 1º Ten PM Valdecir 
Aparecido de Araujo, RE 930259-0, RG 29.547.230-3, para acompa-
nharem e fiscalizarem o objeto do contratado, referente ao Processo 
PMRG-2018323037 – Pregão Eletrônico PMRG-323/0013/18, que 
versa sobre fornecimento de alimentação para internos.

 DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 Extrato
Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 8º, do artigo 

65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Diretoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) - UGE 180.183
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda, inscrita 

no CNJP sob o número 33.534.793/0001-88
Contrato CPD-001/430/15
Objeto do contrato: Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de infraestrutura predial do Datacenter da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo

Pregão Eletrônico CPD-018/430/14
Processo CPD-055/430/14
Vigência do contrato, ampliada por meio de aditamento: 

03FEV19 a 03FEV20
Reajuste: 4,13%
Período do índice: FEV/18 a FEV/19
Índice: IPC da Fipe
Previsão contratual: Cláusula Oitava - Do Preço e Reajuste
Total mensal do contrato anterior: R$ 150.489,89
Total mensal do contrato após o reajuste: R$ 156.705,96
 Extrato
Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 8º, do artigo 

65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Diretoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) - UGE 180.183
Contratada: Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança 

Urbana Ltda, inscrita no CNJP sob o número 24.144.040/0001-75
Contrato CPD-011/460/17
Objeto do contrato: Prestação de serviços especializados 

de gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva para os 
sistemas de capturação e transmissão de imagens terrestres da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo – Olho de Lince

Pregão Eletrônico PR-321/0013/16
Processo CPD-2016321082
Vigência do contrato, ampliada por meio de aditamento: 

03OUT18 a 02OUT20
Reajuste: 3,62%
Período do índice: OUT/18 a OUT/19
Índice: IPC da Fipe
Previsão contratual: Cláusula Sétima - Do Preço e Reajuste
Total mensal do contrato anterior: R$ 111.666,60
Total mensal do contrato após o reajuste: R$ 115.715,60
 Extrato
Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 8º, do artigo 

65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Diretoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) - UGE 180.183
Contratada: Sillis Soluções Integradas Lineares em Infra-

estrutura e Sistema Ltda, inscrita no CNJP sob o número 
15.050.377/0001-22

Contrato CPD-025/460/17
Objeto do contrato: Prestação de serviços técnicos especia-

lizados de gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva 
dos sistemas de imagens da Polícia Militar, item 01 – Plataforma 
Digital de Colaboração e Comunicação (PD2C)

Pregão Eletrônico PR-321/0003/17
Processo CPD-2017321028
Vigência do contrato, ampliada por meio de aditamento: 

22NOV18 a 21NOV19
Reajuste: 3,62%
Período do índice: OUT/18 a OUT/19
Índice: IPC da Fipe
Previsão contratual: Cláusula Sétima - Do Preço e Reajuste
Total mensal do contrato anterior: R$ 35.000,00
Total mensal do contrato após o reajuste: R$ 36.268,80
 Extrato
Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 8º, do artigo 

65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Diretoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) - UGE 180.183
Contratada: Aurin Consultoria de Telecomunicações Ltda, 

inscrita no CNJP sob o número 02.080.751/0001-90
Contrato CPD-026/460/17
Objeto do contrato: Prestação de serviços técnicos especia-

lizados de gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva 
dos sistemas de imagens da Polícia Militar, item 02 – Vigilância 
Aérea por Imagens (Olho de Águia)

Pregão Eletrônico PR-321/0003/17
Processo CPD-2017321028
Vigência do contrato, ampliada por meio de aditamento: 

22NOV18 a 21NOV19
Reajuste: 3,62%
Período do índice: OUT/18 a OUT/19
Índice: IPC da Fipe
Previsão contratual: Cláusula Sétima - Do Preço e Reajuste
Total mensal do contrato anterior: R$ 91.666,65
Total mensal do contrato após o reajuste: R$ 94.990,70
 Extrato
Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 8º, do artigo 

65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Diretoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) - UGE 180.183
Contratada: Viena Serviços Terceirizados Eirelli - ME, inscrita 

no CNJP sob o número 20.811.381/0001-04
Contrato CSMMTel-023/163/15
Objeto do contrato: Prestação de serviços de limpeza, asseio 

e conservação predial na sede do CSM/MTEL
Pregão Eletrônico PR-CSMMTel-008/163/15
Processo CSMMTel - 013/163/15
Vigência do contrato, ampliada por meio de aditamento: 

21MAR18 a 20JUN19
Reajuste: 3,14%
Período do índice: JAN/18 a JAN/19
Índice: IPC da Fipe
Previsão contratual: Cláusula Terceira - Do Preço e Reajuste
Total mensal do contrato anterior: R$ 11.603,68
Total mensal do contrato após o reajuste: R$ 11.956,90
 Extrato
Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 8º, do artigo 

65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Diretoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) - UGE 180.183
Contratada: Infraseg Proteção e Serviços Eireli - EPP, inscrita 

no CNJP sob o número 14.414.633/0001-50
Contrato CPD-006/460/18
Objeto do contrato: Prestação de serviços de limpeza, asseio 

e conservação predial para o Departamento de Aplicações e 
Sistemas da Polícia Militar do Estado de São Paulo

Pregão Eletrônico CPD PR-321/0018/17
Processo CPD-2017321137
Vigência do contrato: 06ABR18 a 05SET20
Reajuste: 3,14%
Período do índice: JAN/18 a JAN/19
Índice: IPC da Fipe
Previsão contratual: Cláusula Sétima - Do Preço e Reajuste
Total mensal do contrato anterior: R$ 13.401,84
Total mensal do contrato após o reajuste: R$ 13.813,10
 Extrato
Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 8º, do artigo 

65, da Lei 8.666/93.
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